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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
DECRETO 

N° 016/71-G AB 
O Governador do Território Federal c:!o Amapá, usan

do das atribuições que lhe são conferidas em Lei, e 
- Considerando que no dia 12 de outubro do cor

rente ano, se festeja neste Território, o encerramento da 
«Semana da Criança», assim como o en~erramento dos 
«Jc-?eUzes », 

RESOLVE: 
Art. 1° - Determinar ponto f'lcultat!vo nas reparti

ções públicas dêste Território, no período de 07:00 às 12:00 
horas. 

Art. 2" - O expediente nos órgãos do Govêrno, será 
cumprido no período de 13:00 às 18:00 ho ras. 

Art. 3° - Comprovada a necessidad <! do ser viço, po
derão os sen hores Di retores e Chefes de Repartições, fixa 
r em horlirio especial de t rabal ho no período de 08:00 às 
13:00 horas do dia 12.10.71, acima r eferido. 

Art. 4.0 - Revog~da s as dispos ições em contrár io. 
Palácio do Sententrião, em Maca pá, I 3 de outubro 

de 197 1. 

Gtneral lvanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Waldemiro Demóst~> ne>s Ribeiro 
Diretor do SAG 

Gabine te do Govenuul or 
O Govemador do Território Feder~· ! do Amapá, usan

do das atribuições qu~ a Le>i lhe confere, e 
CONSIDERANDO: 
a) que as comemorações referentes ao encerramento 

da Semana da Cr ia nça, n<.>ste T~rritório, no dia 12 de ou
tubro corrente . t!veram excepcion::~l <Jspecto cívko, te ndo 
cu lminado com um desfile magnífico que empolgou a quan
tos o assistiram; 

bJ _que t>:.sas comemorações somente se tornar am pos
síveis g.-ar;as à dedicação e ao sentimento do dever que 
lhes foram Pmprestados pela Seção de Edw·ação Física, Des· 
pnr·tes e Hecrea.,:ão e pelo quaci rv de pr .. fessOres das Es
colas primárias dêste T erritório, con.:iuzidos pelas respectivas 
Diretoras; 

c) qu~ êss<! fa to é oltamente confortaJor e um estí
mulo para c!'Jem tem sob sua responsabilidade a fo rmação 
m ora l e cívica da juve"n tudc am8paense, 

RESOLVE: 
a l T<.rnar público os agradecimcmos do Govêr no do 

T eiTitóri<' a todos os ~tementos que deram a parcela de 
seu trabalho para o brilhantismo dos festejos comemorati
vos da Semana da Crianç"J; 

b) Tornar público os elogios que o Govêrno faz ao profes
sorado do ensino primá rio dest a capital, por tudo q ue produziu 
e pelo exemplo que deu à causa do civismo e do interêsse 
pela formação das gerações de amanhã; 

c\ Autori~ar o senhor Diretor da Divisão de Educação 
a r edigir ofício, em n<Jme do Govê rnn, à Seção de Educação 
.Física, Desportes e Recr eaçào e às Diretoras de En sino 
P rimário desiél capita l, manifestando-lhes úS elogios desEa 
Repartiçiio a t odos os elementos que conkibuiram para o 
brilhantismo dos festejos; 

d) Determinar à Diretoria da Div isão de Educação 
que autorize as Dir·etoras dos Estabelecimentos de Ensino 
Pt'imário de~ta capit al a leitura , em classe, dcs e logios or a 
formulados . 

l\1acapá, 14 de outubro de 1971 
General lvanhoé Gonçalves Mar tins 

Governador 

Di vi,• ão de Obras 
Aprovo e Publique-se: 

Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 
Goveor nador 

Cont rato N2 18/ FPETM-71-DO 
Têrmo de contrato de em preitada global 
entre o Govê rno do Território Federal do 
Amapá e a firma J. M. Costa, Construtora 
e Imobiliária Ltda., na forma abaixo: 

I - Preâm bulo 
l. Contratantes: O Covêrno do Território Fe

deral do Amapá, neste têrmo denominado GTF
AP, representado pelo engenhP.iro J oaquim de Vi
lhena Netto, símbolo GC, Diretor da Divisão de 
Obras e a fi r .:r.. a J. 1\1 Costa, Construtora e Imo
bi liá ria Ltda, aqui denominada Empreiteira, com 
escritór io estabelecido à A v. Prcfª Cora de Car
valho, nesta cidade, representada por seu Diretor
Gerente, sr. Jo~é de Matos CostJ , residente nesta 
cidade, que assina como representante legal da fi rma. 

2. Local e Data: Lavrado e assinado nesta ci
dade de Macapá, capital do Território Federa l do 
Amapá, aos 12 (doze) dias do mês de outubro de 
1971 . 

II - Fundamento Legsl do Contrato 
O presente t ê rmo de cont rato foi devidamente 

autorizado pelo Exmo. Sr. Governador, tendo em 
vista a aprovação da ata e a adjudi cação das obras 
de ampliação da Rádio Difusor a de Macapá à fir
ma vencedora, da Tomada de Preços rE:feren te ao 
Edital nº 13/71-DO, em despacho exarado no ofí
cio n.0 638/71-DO de 7/10/7 1. 

lii - Objeto, Localização e Forma de Execução 
dos Serviços 

1. Objeto do Contrato: A Empreiteira se obriga 
a executar em regirr,e de em prei tada globa l as 
obras de ampliação da Rádio Difusora de Macapá, 
nesta cidade, especificando-se: 

a) - Instalação da ob ra ; b) - fundações; c) -
concreto armado; d) - alvenaria de elevação; e) -
cobertura; f) - fôrro; g) - r evestimento; h) -
esquadrias; i) -- fHragens; j) - vidros; 1) - pin
tura geral do prédio. 

2. F orma de ExecuÇão: A Empreiteira se ob riga 
a executar os serviços na forma dêste contrato, 
obedecendo integral e rigorosament e as descrições, 
plantas, projetos e especificações fo rnecidos pela 
Div isão de Obras, passando tais documentos a in
t egrar êste instrumen to, inclusive os que se refe
rem as alterações admitidas ou introduzidas pelo 
GTF-AP, com o acôrdo da Empreiteira. 

3. Mão-de-Obra: A Empreit ei ra deverá manter 
um engenheiro p&ra representá-la em matéria de 
orde!n técnica e suas relações com a fiscalização 
na obra. Os mestres deverão ser pessoas de ex-
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As Repartições Pllbllcas 

Territoriais deverão remeter 
o expediente destipado à pu
blieação neste DIARIO OFI
CIAL diàriamente, até às 
18:30 horas, exceto aos sába
dos quando deverão fazê-lo 
até às 11:50 horas. 

As reclamações pertinen
tes à matéria retribuída, nos 
casos de erros ou om issões. 
deverão ser formuladas por 
escrito, à Seção de Redação, 
õas 9 às 13:30 horas, no má
ximo até 72 h o r as após a 
&aída dos órgãos oficiais. 

EXPEDI ENTE 
IMPRENSA OFICIAL 

.. .. ... .. * .. 
DIRETOR 

Carlos de Andrade Pontes 
.... tS . .. .. * * 

DI ÁRIO OFICIAL 
Impresso na s Oficinas da lmprrns.&. Oficial 
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As Repartições Públicas 
cingir-se-à o às assinaturas 
anuais renovndas at é 21J de 
fevereiro de cada ftBO J às 
iniciada•, em qualquer época 
pelos órgãos competentes. 

I A fi m de possiiJ.Htar a 
remessa de valores 1.\cowp r.
i nhados de eselarecimeutC'8 
! quanto I! sua apli Pação, soli-

1 

cilan'OB usem os in tcn .. ssad ( s 
p t·e~a renci ul mcnte ~heque ou 
val e pos tal. 

I Os Ruplementos às edi
!; Õ>'H dos órgilo'> o1icials Eó 

I
r S t! tornecerãu aos assinanteb 
que as Rol.icita rem !lO alo da 
ansina tu r a. 

Os orif!inais deverão ser 
datilograiadQs e autenticadoi, 
ressalvadas, por quem de di
~Aitn n!lSUraS e emendaS. 

O [u ncioná rio público fc-
• .. "' . *' '*' "• 1 1 . d t l 

«BR P. SÍLIA - ~ste Diário Oficial é encontrado paa lt~itu- ~(~~a. ,f'tet•fi tlll ~!WO ll 0 ê~<. e ü xcetuadas as para o ex
terior, que serllo s e m p r e 
anuais as assinaturas podrr
se-ão tomar, em qualquer 
época, por s eis meses ou um 
ano. 

ra no Salão Nacional e Internacional da Impr ·r..sa, da d · .o· ~r a d az.rr ~ JLS a ~ ~ e 
COOPER P RESS, no «Brasíl ia Imp erial Hote "· e;;con_ o, evera prov.ar r , a 

=------,,--- · -- - - - - -- - coudJçr.o no ato r!a asswatura 
Para fH ci!itat· aos assi nao- ~ A fim de uvitar sclução 

As assinaturas veuciclas 
poderão ser suspensas sem 
aviso prévio. 

tes a verificação do prazo de de continuidade u<: recebi- O custo de cuda exemplar 
v2Jidad e de s u et~ assina turas, mento dos joruais, ·l e v e m 1 at msado rios órf;ão~; nU
na parte superior el o eoderê- os ast;i oantes provi eneiar a ciais será , na. venda avul sa 
ço vão impressos o número , respt>t.:tiva rE-nova< iío com a r.r e~cida ele Cr$ 0,01 se do 
do talão de regist r·o, o mês e l1 antecerlência minim. dE· triu- mesmo ano, e t!e CrS 0,02 
o ano em que 1!11dará. ta (30) dias. por ano decorr ido. 

periência e idoneidade t écni ca e p essoal co mpro
v ada e deverão estar h ::!bilitados a pre starem quais
queP esclarecimentos sôbre os serviços . 

IV - Preço, Pagamentos e Dotação 

1. Preço: O GTF -AP pagará à Em pr eiteira pela 
execução dos serviços objet o dêst e contrato a im
portância de Cr$ 172.522,0 J (Cen to e seten ta e 
dois mil , quinhentos e vinte e d ois cru zeiros). 

2. Forma de Pagamento: O pagamento d a ob ra 
será feito pela Tesouraria do GTF-AP logo após 
rigorosa e aceitação pela Divisão d e O bras, dos 
serviços realizados pela Empreiteira, e m parcela~ 

ig uais ou superior a 20% do valor contra tual. 
3. Dotação: As despesa s co m t1 execução do 

presente contrato ocorrerão à conta das dotações 
do Fundo de Participação de Estados, Territórios e 
Municípios AP.O!U 1.1.21 (Ampliação da Rádio 
Difusora de Macapá, do corrente exercício) . 

V - Andamento 

1. Cronograma: Os ser viços t e rão an da m ento 
pr evisto no cronograma aprov ad o pela Di vis ão de 
Obras, admitida a tolerância m áxima de 10% . 

2. Prazo: O prazo para execução t otal dos ser
viços é de 150 (c e n to e c i n q ü e n t a) dias 
consecu tivc s, a partir da E:x pedição da 1.a ordem 
para início dos trábalhos. 

3. Multa: A Em preiteira fic a rá sujeita à multa 
m ora tória de Cr$ 172,52 (Cento e setenta e dois 
cruzeiros e cinqüenta l! d ois centavos), por dia q ue 
exceder ao prazo contratual. 

VI - Fiscalização e Aceitação dos Ser viços 

1. FiscalizaÇão: O GTF- AP fi scaliza rá a Em
preiteira através da Di visão de Obras que ma nte
rá a ção fiscalizadora de m odo sist emático e per
manent e de mod o a fazer cumprir o contrato e 
se us anexos. 

2. Aceitação dos Serviços: A Divisão de Obras 
aceitará os serviços qu e estiverem de acôrdo com 
as esp ecifica ções. Os serviços ou oper ários q ue não 
correspondam às neces.; idades da ob r a e às co ndi 
ções pactuadas cab er á à Empreiteira refazê-los ou 
substituí-los dentro do p razo de 48 horas. A 
aceita ção final da obra não acarretará de modo 
algum a exoneração da Empreiteira e seu s t écni
cos da responsabilidade c i vil e t écnica po r even-

tos decorrentes ou relacionados e dados como 
aceitos. 

VII Resci:>ão do Contrato 

1. R escisão: O Contr ato poderá se r rescindido 
u nilater almente peb GTF-AP ou bilatE· r almen te 
atendida sempre a conven iência administrativa à 
critério do GTF AP. 

Caberá a TE scisão do contrato indt.>t-endE<nte de 
interpelação j u l1cial ou extrajudicial, quando a 
Empreiteira; 

a) 1.ão cumprir quaisquer das suas <ibrigações 
contratuais ; 

b) transferi! n•J t odo ou Pm parte cs serviços 
st:m prévia autr :-ização do GTF-AP. 

2. Indenizaç i.o: Na hipótese do item 1 desta 
cláusula, a Emp . eiteira caberá receber unicamente 
os valores dos f erviços ~oxecutados até a data da 
rescisão. 

VIII - F ô •o 

Pa ra as qUE :tões decorren tes dêste têrmo, ele
ge-se o Fôro d E. Mal.apó , capital do Território Fe
dera l do Amapá 

Eu, Délcio ll a m os Duarte, Coordenador da Di
visão d e Obras, lavrei o presente têrmo f' ffi quatro 
(4) vias de ig!Jla teor e fo rma, que vai assinado 
pelas pa r tes convencionadas, p elas testemunhas e 
por m im. 

Ma capá, 12 de out ubro de 1971 

Eng .0 .;' oaquim de Vilhena Netto 
D1retor da D.O. 

João Victor Moura de Ar ruda 
E m preiteira 

Il egível 
Testemunha 

Carl us de Andrade Po nt es 
Testemunha 

D2lcio Ram os Duarte 
Coorde nador da D .O. 
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Se1·viço de I mprensa e Radiodifusao 
do Amnpâ - SI UnA. 

PO RT Alt i A 
Apr0vo: 

Gen. Ivanhoé G·.mçal\ es Martins 
Go\·emodor 

O diretor do SeiTiço de Imprensa e Radiodifu
são d) Amapá . mando de suas ~tribuições con
feridas em lei, 

HESOLVE: 
A,)licar, a Bor.1ifácio Momão Alves, af' (unç•jes de mo· 

tori~ ta, contratodo, da tJbela de Pess.:>al Tcmpor t rio do Go
vérno dês te Território, lotado na Secreta ria Gera I, com 
exercício neste serviço, a pena de ~uspen'i.O p< r dez (10) 
d ias, contados no p erioclo de 11 a 21 de ou•ubro do corren
te ano, por haver s ido r espomável JWio ar.dente de trúnsi
t o ver ificado no dia 10 do mesmo :rês, c1 nforrr e se cons
tata da comunicac;âo feita pela In,p~: ·oria je Trânsito Pú
b!ico jesta cidade, com o ag ravante ainda de st encon•rar 
dirigindo em estado de embriaguez nlt;oolic~, conforme ficou 
provado at ravés elo exame méd1cn QH! sub netcu tendo, em 
conseqüênri3. deixado de observar as norrr c;:; le&éds e re
gulamentais. 

Dê-se ci~nria e cumpra-se. 
SlRDA. Macapó, 13 de JUI.ubro d' 1971 

Carlos de Andrade I ·entes 
Diretor do SlRDA 

Divisao de 8ecurança e tJua 1 da 
· Portaria n." 12Gj- l-D S.G. 

Apro\·o: 
Genera l Ivanhoé Gon~al·. es M<atins 

Go\ ernad<• r 
O Capitão-de-Co ·yeta Luiz Co JZaga Valle, Di
ret lr d,, Divi. ã<· de , 'c!! rança o GuJrda, us~n
do de suas ~.t!·.buiçêe~ ll ~a i s, e 

Considerando q ue e d ~ver da~ autoridades de trflnqito 
disciplinar e ze lar pela :e~urança d<> tráff'<!o, ct·mprindo e 
f azendo cumpr ir a legi~lat.à•J elE: trâçsito, < plicar do as pe
nalldarles nela previst~ s; 

Considerando a elE>vaua im.ld~ncin :le infrações co
m etid3s por motoristas qut- dirigem eern e Uelo de embria
guez alt óolica; 

Considerando o resultarlo do es'll1E' d, elosngem ulcóo
lica procedido na pes.,õa elP Boni 'áC'hJ 1\lot.r'io Alves, forne
cido pelo mé diro e l<Jbornt.uista cl" pl:llltão no !:-'ronto So
corro «Osvaldo Cruz•> . catado de 10 clJ c -Jrl <>nte; 

RE SOLVE: 
Ap reender, pelo pr:.zo de quJt·o 4J rnesus a Carteira 

N aciona l de Habiiitação n.0 2496. P r r tuá•·il> n.0 2528, expe
dida pela I nspdorra Li e '1'rüns1to Puloilco d ' To:: Titóriv Fe
deral do Arnapâ, p;!rtPnc.'nte ao motn·i -ta p of i s~'on<>l Boni
fâcio Mourão 1\lves. na COilformid< .. de do qu • esta.Jelecem os 
arts. 89, item 111. 95, leLra c e 96, tudo do Có.:iiro Nacional 
de T râns ito e a rt. 199, .tem li, § 1.0 do Jtf:';.{Ult mento do 
cilado d ip iOIIIH legal. 

Dê-se Ciência e cumpr:1-se 
Gabinete da Cheftii de Polícia, em l\Iac:apá 12 de outub:o 
de 19a 

Luiz Gonz3ga V·tlle 
C.CAFN - ú iret or da DSG 

ZHvis'~o de Seguran(·o e Guarda 
Aprovo e pub ique-;:e: 

G··n. l vanhoê Gonc,:clves I.1artins 
Go\·emad .11' 

?ORTARJA N.O 127171 - D.S.G. 
O Ca pitão-de -Corveta Luiz Gonzaga 
Va ll e, Direlor da Divisão de ;:,eguranc:a e 
Guar da, usando de suas atribuições legais, 
e 

Considerando que é deve r das auloridades de 
trân!>ito cum prir e fuzer cumprir a legi~ lação de 
trânsito, aplica ndo a s penalidades nela previstas; 

Considerando que o motortsta Jonas Pereira 
MP. Io, entr2gou a direção do veículo que dirigi a à 
pessôa não h abili tad a, no dia 09 do corrente, ~en
do flagrado por soldados do GRUCI e agentes dPs
t a especializada; 
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Considerando que a infraçã.) supra mencionada 
é uma das causas pr~>vistas na legislação de t rânsito 
para apreensão do doc um ento de habilitação; 

RESOLVE: 
Apreender, pelo prazo de q uatro (4) meses a 

Carteira Nacional de Habi litaç5o n º 2460, p rontuá
rio n.0 24c54. exped ida pela Inspetoria de Trânsito 
Pú blico do Território Federal do Amap~, pertencen
te ao m ot orista profissionai Jonas Pereira Melo, 
na conformidade do que estabelece os arts. 39, 
item II, 95, letra C e 96 do Código .Nacional de 
Trâns;tc e 199, item I, § 1.0 do Regulamento do 
diploma legal. 

Dê-se Ciência e Cumpra-se 
Gabinete da Chefia de Polícia, em Macapá, 12 

de outubro de 1!-371. 
Luiz Gonzaga Valle 

CC:AFN - Diretor da DSG 

Divisao de Segurança e Guarda 
Aprovo e Publique-se: 

Gen. lvanhoé Gonc;alvcs Martins 
Governador 

POHT.\RIA N.0 128/71 - DSG 
O Cvpitão-ele-Corvet ·1 Luiz Gonzaga Valle. Di
retor da Di\'isão de Segurança e Guarda, usan
c]., ele su 1s atlibuic,:ões legais , e 

Coe sidf'r'lndo que é den:r d~s autoridades ele Trânsi
to di~ciplin;:r e zt:!ar pela segurança do tr.:O!:ego, cumprindo 
e f l7endo cumprir a le~islac;ào do trâ:-~sito, aplicando as pe
nalidades ne!u coJ,tícias; 

Consider<Jrtdo a elevadJ incidência de Infrações come
tidas por motoristas lrn: -punsá\·eis que dirigem seus veícu
los sem atenç:1o e os euiJajos in~lispensá\ eis ;\ segurança 
do t1 ânsito, c o que é pia·, promov<.:ndo freiad:'ls violentas 
l' curvas n"·S dua~ rodas, causando sen.ooção aos ir:.nseun
t es e famílias circunvizinhas ao local da imprudência. 

Consid rando > qu<! c~nsta da ocorrênch regist rada 
na Inspetoria de Trâ.1sito Público sob o n<> :!07, de 07 do 
corrente. 

RE50LVE: 
Apre"nder, pe lo prazo de (31 trêq rnes -•:; a Carteira 

Nacioa<d de H:.iJillt<~c;iio n° 102!J e Pr.mtut.rio l'l.o 1051, ex
pedida pela Inspetoria de Trânsito Público do Tt>rritório 
F edc>r .. l ào Amapi'l , pertencente ao mutorista profisssional 
José AugtJsto ela SiJ-.r:!, no conform!dade do que estabelece 
os a1 tigos P5, letra C, FG, ~ 1.0 , ll.!tra C, do Código Na cio-

' na! de Trà'1sll~ e arts. 187, item li!, 199, item X, § 1." do 
' Hegulame .. to do cit:-~do diploma legal. 

De-se Ci~ncia e Cumpra-se 
Gabinete d"! Chefia de Policio, em Macapá, 12 de ou

tubro de 1971. 
Luiz Gonzaga Valle 

CCAFN - Diretor da D S.G. 

JJivisâo de Terras e Col on ·znção 
Sc:;io de Terras 

EDITAL 
De ordem d 1 senhor Diretor ela Divisão de Terras e 

Colonização, turno público que, Francisco da SilvR Alves, 
brasileiro. ca:.;'.lào. lavródor, resident e e domiciliado às mar

' gens do Rio Amapal"i, município de Macapá, requereu nos 
t ê nr.os do Artigo I ;B e se•1s ):i~ e ~ Único do Artigo 203, 

• d-1 Decreto Lf"i n.0 9.í60, de 5 de Sf•tembro de 1 q45, Licen
ça de Oeup1c,:iio de uma :1rer; de 1erras devolutas da União, 
situada a mar·~em esquerda do Rio Amaparí, município de 
Macnpá abranrendo "L; ma ;,rea de 1 no hectare~. ressalvados 
os tcrr"nt•s de marinha por;rentura existentes, distando da 
linha divisórb do Tenitório Naci-:mal mais de 160 quilôlne
tro~. que o requerente pretende para d<:senvol\'er ativida
des de agricultura. 

Oe acôrdo com as decla rações do peticionário, as Ler ras 
p!eite<Jdas têm a~ seguintes indic 1ções e lim'te : - Faz frente 
p:na n marge.n esquerà'l do Rio Amapari; l•mitando-se pelo 
lado de baixo com as terras ocupadas por João Meireles, dês te 
ponto subindo o c1tado Hio até a e,oxtensão de 1.000 metros e 
fundos com terT1S devolutas, medtndo 1.000 metros :le fren
te por 1.000 ditos de fundos. 
~ E, para que se nfw alegue ignorância, será êste pu
blicado pela Imp1·ensa Oficial e afixado por trinta (30) dias 
à porlfl do Ed;ficio des ta Reparti<;ão. 

r,lacaná, 6/ 10/71. 
Alfredo Luís Duarte de La-Roque 

Chefe da Seção de Terr as 
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DECRETO 

Nº 017/ 71-GAB 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas em 
Lei, e 

CONSIDERANDO: 
- que ao longo da BR-156 o Govêrno desta 

Unid~:~de mantém equipes de funcionários públic~s; 

- que êsses servidores, pela natureza de seus 
cargos são obrigados a per-manecerem em média 
20 dias no canteiro das obras caracterizando assim, 
uma exigência permanente do serviço; 

- que o Decreto nº 68.807, de 25 de junho de 
1971 autoriza arbit ramente da diária pela autori
dade com r: etente (§ 4.0 do art. 2.0); 

- que o pessoal em ser viço na mencionada 
Rodovia constitui uma peculiaridade da á r~a, com
petindo a autoridade disciplinar o pagamento dessa 
vantagem com o fim precípuo de evitar disto rções 
outras, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar a tabela df> Sa lários do 

pessoal diarista da Rodovia BR-156, Ma capá/Cleve
lând ia, apresentada pela ComisEãu designada pela 
Portaria Governamental nº 224/ 71 -GAB. 

:\ rt. 2º - N a forma do artigo 2.0 do Decreto 
número 68.807/ 7 , f>Stabelecer os seguintes critérios 
para fins d e pag1m ento de diárias ao pessoal per
manente do Go\ ~rno . 

I NCl D~ NC I A 

Para servidore ~ cuja 
r etribuição seja ' :uperior 
ao nível 19. 

Para servidores · 
tribuição seja sur 
nlvel 12 e igual ao 

·uja r e-

P ara ser vidores r 
tribuir,.ão seja inf< 
igual ao nível 11. 

•rior ao 
.ível18. 

uja r e-
rio r ou 

I 
Salário Minimo I Valor 

Cr$· 172,80 Diárias 

25% Cr$-43 . 2~ 

20o'o Cr$-34.56 
-

j"O ' o o Cr$.2ã,92 

Art. 3.0 - A ta bela referida no pz esent e De
creto para pagar:·!ento do salário do pessoal diarista 
vigora a partir c:o mês de maio do corrente exe rcício. 

Art. 4.0 - i~evogam-se as disposições em 
contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 13 de ou
tubro de 1971. 

General !vanhoé Gonçalv~s Martins 
Governador 

Walde11iro Demóstenes Ribeiro 
Diretor do SAG 

Aprovo: 
Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 

Governador 

la~~ la ~e ~alário no Pessoal ~a Hijfiovia ~R-lá~ • Maca~á I ~l cv ~ lânu ia 

CLASSIFICA ÇAO (Setembro-1969) I 
Sal. 1\nti~o I Aux. Alimentação I ---:-----!...,-

Ar:nazenista 219,00 
Aux. Artífice 144,00 
Aux . Engenheiro 
A\:x. Manutenção 
Aux. Medição 
Borraeheiro 
Braçal 
Carpinteiro 
Cond. Topogra fia 
Cozinheiro 
Datilógrafo 
Desenhista 
Engenheiro 
Escriturário 
Lanterneiro 
M e> cânico 
Motorista 
Servente 
Trdt orista 
Che.ft: Residência 
Chefe de Oficina 
Vigia 

153,00 
153,00 
16G,OO 
ll:l,80 
181,80 
238,80 
144,00 
165,00 
300,00 

181 ,00 
165,00 
:t 19,00 
181,00 
144,00 
199,08 

-
124,08 

-
124,08 
124,08 
124,08 
124,08 
124,08 
124,08 
124,08 

-
-
-

124,08 
124,08 
124,08 
124,08 
124,08 
124,08 

-
-
-

-

Sa' ui o Atual ISaJario +Alimentação 

-
314,00 314,00 
248,00 372,08 
412,00 'i 12,00 
264,00 388,08 
264,00 388,08 
264,00 388,08 
189,00 313,08 
314,00 438,08 
412,00 536,08 
314,00 438,08 
285,00 285,00 
445,00 445,00 
946,00 946,00 
314,00 438.08 
314,00 438,03 
314,00 438,08 
314,00 438,0 !3 
248 ,00 372,08 
l85 ,00 409,08 

8 J% d/ venc. -
80% d/ venc. -

314,00 3 14,00 

~ 

OBS: - a) - A presente tabela de Salário tem por base os valores dos níveis de vencimen tos 
atribuídos aos funcionários públicos civis da União pelo Decreto-Lei nº 1.1 50 de 
3 d e fevereiro de 1971; 

b) - O auxílio para alimentação foi calculado na base de 55% com apoio nas disposi
ções contidas no artigo 1 º do Decreto nº 64.44 2 de l /5/69 (D .O . n º 81 de 2/ 5/ 69); 

c) - Para os servido res investidos em funções de chGfe de oficina e de r esidência po· 
derá ser atribuída uma gratifioação igual a 80°,u do respectivo salárío. 

Eng0 Joaquim de Vilhena Netto 
Diretor da Divisão de Obras 

José Epifânio de Souz.a 
Técnico de Administr 'c;ão 

Macapá, 8 áe novembro de 1971. 
Engº J osé Aleixo da Silva Lima 

Chefe da Se ção de EstrRdas de R.odagem 
Contador Alceu Paulo R.amos 
Assesor Contábil do Govérno 


	

